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Dispge sôbre um empréstimo de & •• 

119.103.160 a ser cont raido com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo. 

O PREFEITO :00 MONICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
.Artigo 12 - Fica a Prefei tura Municipal autorizada a contrair com 

a Caixa EcottÔmica do Estado te S�o Paulo , um emprésti 
mo de �i19.103.16o (cento e dezenove milhões, cento 
e três m1lt cento e sessenta cruzeiros), destinando-se 
$ 100.ooo.oc10 (cem milhões de cru zeiros) a realização 
das obras dei pavimentação parcial da sede do MunicÍpio, 
de acardc com os estudos e projetos elaborados e apro
va dos a propósito, e 0119.103.160 (dezenove milhÕes, 
cento e t.rê�; m.117 cento e sessenta cruzeiros) ao cus
teio da 11t8':a de exp ediente" insti tuida pela Res:> lução 
nt2 CDSP-·CA--6/64. 

Artigo 2Q - Fica expressamente autorizada a ind usio no con trato 
que rôr c:el4:!brado, de tôdas as cláusulas e condições 
adotadas em o perações dessa natureza e, de modo especial 

as segu1ntei;: 
a) - pra:!';o m�imo até 5 (cinco) anos, com resgate em 

pre :stações mensais de juros e amortização pela 
��ahela Price, vencendo-se a primeira prestação 
�50 (trinta) dias após a entrega da ih tima ra r
<�ela do empréstimo ; 

b) - ;juros de 12% (doze por cento) ao ano, contados 
sÔ'bre as importância s em aébi to, sujeitos à 

maj oração de 1% (um por cento) na falta de pa� 
mento, nos prazos es tipulados, das prestações 

� 
- # 

1.,.e juros ou de amortizaçao do emprestimo, vigo-
rando o aumento durante o período de atraso; 

e) - garantia das rendas provenientes das taxas de 
pavimentação e da� demais mandas do MunicÍpio, 
:inclus ive o excesso de arrecadação devido pelo 
li.!stado, nos têrmos do artigo 67 da Constituição 
do Estado de são Paulo, 50% ( cinquenta por cen
to) da quota de que trata o artigo 15, § 4i2, da 
Cori.sti tuição Federal, e as quotas do 1mpÔsto de 
corisumo a serem e ntregues pela União; 
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d) - nnüta de 10% (dez por cento) sôbre o montante do 

débito, para atender às despesas de execução jud! 
cial, no caso de inadimplemento do co ntrato por 
qualquer· _das partes. 

Artigo 3A - As leis orçamentárias consignarão verbas especia is pa
ra o pagament.o de juros e amo rtização do financiamento, 

, > 

que :sera custeado com as rendas dos proprios servi ços e 

subs1diàr1ame�nte com as demais rendas municipais . 
Artigo 40 - Para efei !o Cla garantia mencionada na at'nea nett, parte 

inicial, do é1rtigo 2Q, as taxas que passarão a ser arr.!, 
cadadas desdet que os serviços sej am postos à disposição 
do s benefi.ci�lrios, nos têrmos da lei no 34, de 3-12-1948, 
serão ajustadas às necessidades do custeio e conservação, 
mediante E!studo eco nômico e financeiro. A Prefeitura Mu
nici:gal de:posi tará na Agência local da Caixa Econômica 
do Estado de são Paulo, em conta aberta em nome do Mu

nic!pio, o p��oduto total da taxa de pavimenta ção em ca
da exerc!ciio :, à medida que rôr sen do arrecadada, libe
rando-sd o que exceder aos encargos financeiros contr!, 
tua is de c!ada exerc1c1o, eredi tando a Caixa os juros / 
normais sôbr4a os saldos eventualmente existentes e apu
rados mês a inês; a credo ra é autorizada a transferir da 
referida non-ta as importâncias necessárias para satist'.f!. 
ção das pres·tações men sais de juros e de amortização do 
pri ncipal e juros, no dia imediato ao dos respectivos 
venciment()s. 

Artigo 50 - Para chmp:rimento e efetivação da garan tia de que ,rata 
a alínea 1''c", parte média e final, do artigo 2a, fica 
a Prefeitura Municipal autorizada a conferir 4 Caixa. 

A # , � Economica do Estado de Sao Paulo , em earater irrevoga -
vel e exclusivo , os po deres necessários para o recebi
mento da ·eontribuição de que trata o artigo 67 da eons
ti tuição :Est a dual, a contribuição da quota de que trata 
o artigo 15, § 40 da Con stituição Federal, e para o 
recebimento da quota do impÔsto de consumo atr1bu1da p� 
la União, devendo a Caixa entregar ao MunicÍpio o total 

das quotas que .receber, ou o saldo respectivo, na hipÓ-
t 

- , ese de atraso no pagamento das presta ço es do emprestimo. 
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Artigo 6'2 - Fica igualmente a Prefei tura Municipal autorizada a 

contratar a iexecu ção das obras, observadas as condi
ções que for1em estiupladas na escritura de conce ssão 

, 

do empres·tim10. 
§ - Único - o contrat1) respectivo obedecerá â minuta adotada para 

os serviç1)s dessa natureza, em regime que melhor con
sulte os :lnterêsses do Município, obedecendo as espe
cificações constantes do orçamento já elaborado , re
servando-se, à c redora , a faculdade de exercer a di
reção técnica e a fiscalização das obras por interm,l 

d , .. , i dio e seus orgaos propr os. 
# 

Artigo 7g - Fica aberto no Departamento de Contabilidade um cre-

dito especial d.e � 15.000.000 (quinze milhões de cry, 
zeiros) com vigência d.e 8 (oi to) meses para ocorrer 
.. as despesas de escritura e outras decorrentes da con-
tratação do empréstimo autorizado no artigo 12, inclu
sive ao pagamento dos juros, sôbre as importâncias que 
forem devidas à C aixa Econômica do Estado de São Pau
lo, refe1•en1;es ao mesmo empréstimo. 

§ - Único - O valor do presente crédito será coberto com operações 
de crédi 1;o que o sr. Prefeito fica autorizado a proce
der. 

Artigo 8'2 - Fica igualm1�nte aberto no Departamen to de Contabilida

de, crédtto especial de (lf 119.103.160 (c ento e dezeno

ve milhÕos, cent o e três mil, cento e sessenta cruzei
ros), com v:tgência de 2 (dois) anos, a partir da assi
natura do C io ntrato de empréstimo autorizado pela pre
sente le:t. 

§ 1'2 - O valor do presente c rédito será empregado exclusiva-
mente na execução das obras de pa�imentação e no cus
teio da "taxa de expediente", nos têrmos do artigo 112 

d esta le:i. 
Artigo 9ª#: Esta lei entrará em vigor 

revogadas·as dispo siçie 
na data de sua publicas ão, 

# 

o trario. 

Prefeitura Munic:ipal de de abril de 1 965. 

Pref � to aj. 

oWiefo�tã� r 
Diretcr-aubst. do Departamento de Administração 

/4 • •• 



LEI NO 1 163, DE 14 DE ABRIL DE 1 965.
conti imiação - fls. 4 -

.... - .. - - - - - - - - - - ... - .. - - - - - ... - - - - - - - - - - - - -

Publicada no Departamento de Adminis ração da Prefei
tura, em 14 de abril •ie 1 965, 0â,L-<---/ · 

Oswaldo Tancler 
Diretor-Subs't. do Depaftamento de Administração 


